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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA ODACIE 

DECRETO N° 195/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
4.251 de 15 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 
2917, no valor de R$ 281.060,73 (duzentos e oitenta e um mil e sessenta reais e 
setenta e três centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
87.000,00 (oitenta e sete mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60115- Proteção Social 
Especial, no valor de R$ 36.142,02 (trinta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e 
dois centavos) , e da Fonte 60074 - Bloco da Proteção Social Básica, no valor de R$ 
157.918,71 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e dezoito reais e setenta e um 
centavos),considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2.018. 

C---VA 	SO GA ARINI 
Secretário Municipal de Admin'straçâo 





PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 195 DE 20/08/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÂO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

[FUNCIONAL 	.. 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
_ 

OP. ESPECIAL 

— _ . 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	

I 

1 

08.244.0012.2173 

Centro da 
Juventude/Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vinculo 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS- 
PESSOAL CIVIL 

60074 R$ 60.000,00 

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

70010 R$ 27.000,00 

08.243.0013.6018 CREAS 3.1.90.11.00.09 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS- 
PESSOAL CIVIL 

60115 R$ 36.142,02 

08.244.0012.2188 

Manutenção do Centro 
de Referência da 
Assistência Social - 
CRAS 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

60074 R$ 157.918,71 

t 
TOTAL GERAI ÏtS 81.060,73 	: 

 

.. 	TOTAL GERAL 	 281.060,73 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N• 195 DE 20/08/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

• 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
_. 

FUNCIONAL 	
„ 	. 

PROGRAMÁTICA 
ATIVIDADE/PROJETO/.• 

• OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA • 

_. 
FONTE. . . VALOR-  ' 

08.2440012.2173 

Centro 
Juventude/Serviço 
Convivência 
Fortalecimento 
Vinculo 

da 
de 
e 

de 
3.3.90.39.00.09 

OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

60074 R$ 60.090,00 

08.243.0013.2264 
Centro Pop 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 	DE 
CONSUMO 

70010 R$ 15.000,09 

08.243.0013.2264 
Centro Pop 

3.3.90.39.09.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

70010 R$ 12.000,00 

i 
TOTAL GERAL R$ 87.000,00' 	' 

 

TOTAL GERAL 	 87.000,00  

ÓRGÃO: 

UNIDADE.  
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